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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000 

 Matias Barbosa – Minas Gerais


MENSAGEM Nº 031/2018
Matias Barbosa (MG), 05 de dezembro de 2018.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Edis.
Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Matias Barbosa a realizar parcelamentos de débito previdenciários nos termos da legislação normativa federal.
Em suma, busca o Município neste momento de pública, notória, ilegal e indevidas retenções por parte do Governo do Estado de Minas Gerais, valer-se da disposição legal instituída pela União para liquidar suas pendências junto ao INSS.

 Portanto, é essencial para o nosso município a aprovação da presente Lei, no intuito de possibilitar a regularização de sua situação frente ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos autorizados pela União.
Tendo em vista a relevância da matéria tratada na presente proposição e o prazo necessário à adequação da despesa, requer este Alcaide a apreciação URGENTE/URGENTÍSSIMO do presente projeto de lei, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Na expectativa da aprovação do presente projeto de lei, submeto-o à apreciação desta casa legislativa.
Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal
LEI Nº _______, DE ____ DE __________ DE 2018.

Autoriza o Município de Matias Barbosa a realizar parcelamentos de débito previdenciários.

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Município de Matias Barbosa autorizado a pactuar parcelamentos de débitos previdenciários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, sendo estes últimos, consolidados.

Parágrafo único – O parcelamento de que trata o caput deste artigo só poderá ser realizado por razões de excepcional interesse público, quando, em decorrência de queda de arrecadação ou de outro fato imprevisível, o adimplemento das obrigações assumidas e o recolhimento das contribuições previdenciárias fiquem, ou tenham ficado, comprometidas.

 Art. 2º – Fica o Município de Matias Barbosa autorizado a debitar as parcelas do parcelamento do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, para amortização do principal e acessórios.

Parágrafo único – A apropriação total dos débitos existentes, para fins de parcelamento, deverá ser realizada até o dia 31 de dezembro de 2018; limitando-se ainda, eventual parcelamento, até a data de 31 de dezembro 2020.
Art. 3º – Ficam convalidados os parcelamentos previdenciários celebrados anteriormente à vigência desta lei.

Art.  4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, ____ de __________ de 2018.

Carlos Antônio de Castro Lopes

Prefeito Municipal
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